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ANEXO 2, DA LEI 4.320/64 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DOS ELEMENTOS DA DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE - EXERCÍCIO DE 2010

CÓDIGO

UNIDADE

ÓRGÃO

Desdobramento
Modalidade de

AplicaçãoElemento Categoria EconômicaESPECIFICAÇÃO

01

31

SUPERINTENDÊNCIA

HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 331.000,00

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 132.000,00

132.000,003.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

132.000,003.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 199.000,00

199.000,003.3.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

1.000,003.3.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

45.000,003.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.000,003.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

92.000,003.3.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA

1.000,003.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

49.000,003.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

5.000,003.3.90.46.00.00.00.00 AUXILIO-ALIMENTACAO

5.000,003.3.90.49.00.00.00.00 AUXILIO-TRANSPORTE

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 70.000,00

70.000,004.4.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

70.000,004.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100,00 %

401.000,00

0,00

401.000,00

5.762.000,00

0,00

5.762.000,00

5.762.000,00

0,00

5.762.000,00

6,96 % 6,96 %

TOTAL UNIDADE

Interferências Concedidas Unidade

TOTAL GERAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

TOTAL GERAL ÓRGÃO

TOTAL

Interferências Concedidas

TOTAL GERAL

Interferências Concedidas ÓrgãoInterferências Concedidas Órgão
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CONSOLIDAÇÃO GERAL DOS ELEMENTOS DA DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE - EXERCÍCIO DE 2010

CÓDIGO

UNIDADE

ÓRGÃO

Desdobramento
Modalidade de

AplicaçãoElemento Categoria EconômicaESPECIFICAÇÃO

02

31

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 459.000,00

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 177.000,00

177.000,003.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

145.000,003.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

32.000,003.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 282.000,00

282.000,003.3.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

113.000,003.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

20.000,003.3.90.35.00.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA

15.000,003.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

76.000,003.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

58.000,003.3.90.47.00.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 132.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 132.000,00

132.000,004.4.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

132.000,004.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100,00 %

591.000,00

0,00

591.000,00

5.762.000,00

0,00

5.762.000,00

5.762.000,00

0,00

5.762.000,00

10,26 % 10,26 %

TOTAL UNIDADE

Interferências Concedidas Unidade

TOTAL GERAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

TOTAL GERAL ÓRGÃO

TOTAL

Interferências Concedidas

TOTAL GERAL

Interferências Concedidas ÓrgãoInterferências Concedidas Órgão
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CONSOLIDAÇÃO GERAL DOS ELEMENTOS DA DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE - EXERCÍCIO DE 2010

CÓDIGO

UNIDADE

ÓRGÃO

Desdobramento
Modalidade de

AplicaçãoElemento Categoria EconômicaESPECIFICAÇÃO

03

31

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E OBRAS

HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 185.000,00

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 162.000,00

162.000,003.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

124.000,003.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

38.000,003.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.000,00

23.000,003.3.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

11.000,003.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.000,003.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.379.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.379.000,00

4.379.000,004.4.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

4.316.000,004.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES

63.000,004.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100,00 %

4.564.000,00

0,00

4.564.000,00

5.762.000,00

0,00

5.762.000,00

5.762.000,00

0,00

5.762.000,00

79,21 % 79,21 %

TOTAL UNIDADE

Interferências Concedidas Unidade

TOTAL GERAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

TOTAL GERAL ÓRGÃO

TOTAL

Interferências Concedidas

TOTAL GERAL

Interferências Concedidas ÓrgãoInterferências Concedidas Órgão



DESPESAS

HURBAM Página 4 de 4

Adendo III a Portaria SOF n.º 03, de 04 de Fevereiro de 1985 

ANEXO 2, DA LEI 4.320/64 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DOS ELEMENTOS DA DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE - EXERCÍCIO DE 2010

CÓDIGO

UNIDADE

ÓRGÃO

Desdobramento
Modalidade de

AplicaçãoElemento Categoria EconômicaESPECIFICAÇÃO

04

31

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS

HABITAÇÃO POPULAR E URBANIZAÇÃO DE MAUÁ - HURBAM

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 142.000,00

3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 130.000,00

130.000,003.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

115.000,003.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL

15.000,003.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.000,00

12.000,003.3.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

6.000,003.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

6.000,003.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 64.000,00

4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 64.000,00

64.000,004.4.90.00.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

64.000,004.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100,00 %

206.000,00

0,00

206.000,00

5.762.000,00

0,00

5.762.000,00

5.762.000,00

0,00

5.762.000,00

3,58 % 3,58 %

TOTAL UNIDADE

Interferências Concedidas Unidade

TOTAL GERAL UNIDADE

TOTAL ÓRGÃO

TOTAL GERAL ÓRGÃO

TOTAL

Interferências Concedidas

TOTAL GERAL

Interferências Concedidas ÓrgãoInterferências Concedidas Órgão


